
 

 

Ofício nº 119/2024 – G.P. 
Processos CM  nºs 2237/19 e 453/24 

Santo André, 7 de maio de 2024 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Prefeito Paulo Henrique Pinto Serra 

Prefeitura de Santo André 

Praça IV Centenário, 1, 9º andar - Centro 

Santo André – SP 

 

 

Assunto: Manutenção de Vetos Totais. 

 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

 

Comunicamos a Vossa Excelência que esta Casa, na 25ª sessão ordinária, 

realizada em 7 de maio do corrente ano, decidiu MANTER os Vetos Totais apostos a cada um 

dos Autógrafos abaixo enumerados: 

 

AUT. Nº PL. CM Nº EMENTA 

10/2024 66/2019 

 

Altera a redação do Art. 138 da lei n.º 1.492/1959, que dispõe sobre 

o Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Santo André. 

13/2024 13/2024 

 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de divulgação da lista de 

agendamento e de espera de animais que aguardam consultas de 

especialidades, procedimentos de diagnóstico e cirurgia na rede 

pública municipal de saúde animal, e dá outras providências. 
 

Respeitosamente, 
 

 

CARLOS ROBERTO FERREIRA 

Presidente 
 

 
IGS/. 

Autenticar documento em https://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100330033003600380036003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.
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